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CAPÍTULO I 

Dos objetivos 
 
 

Art. 1º Este Regimento Interno disciplina a organização, o funcionamento e a dinâmica 

dos trabalhos da 16ª Conferência Municipal de Saúde de Curitiba, complementando o 

Regulamento oficial. 

 
Art. 2º O presente Regimento tem por finalidade assegurar: 

I – A participação democrática e paritária; 

II – A sistematização e deliberação das propostas; 

III – A transparência e legitimidade das decisões. 
 
 

Parágrafo único A 16ª Conferência Municipal de Saúde de Curitiba será realizada no 

dia 04 de julho de 2026, na cidade de Curitiba, na UNIBRASIL, sob-responsabilidade 

da Secretaria Municipal da Saúde e do Conselho Municipal de Saúde de Curitiba. 

 
CAPÍTULO II 

Da organização 
 
 

Art. 3º A Conferência será presidida pela Mesa Diretora do Conselho Municipal de 

Saúde de Curitiba. 

 
Art. 4º A Comissão Organizadora, de composição paritária, foi aprovada pelo Pleno 

do Conselho Municipal de Saúde. 

 
Art. 5º Compete à Comissão Organizadora: 

I – Coordenar a realização da Conferência; 

II – Definir estratégias de divulgação; 

III – Garantir infraestrutura e funcionamento; 

IV – Coordenar a estrutura e logística do evento; 

V – Supervisionar as subcomissões; 

VI – Resolver casos omissos. 
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CAPÍTULO III 

Da participação 
 
 

Art. 6º A Conferência contará com: 

I – Delegados (com direito a voz e voto); 

II – Observadores (com direito a voz). 
 
 

§1º Cada delegado poderá representar apenas uma entidade. 
 
 

CAPÍTULO IV 

Das inscrições 

 
Art. 7º As inscrições ocorrerão de 16 a 17 de junho de 2026 de forma: 

 
§1º Presencial até as 16h30 na Secretaria do Conselho Municipal; 

 
 

§2º Via sistema eletrônico com envio dos documentos por e-mail institucional até as 

23h59; 

 
§3º Cada CPF representará apenas uma entidade; 

 
 

Art. 8º A documentação será analisada de 19 a 24 de junho de 2026 pela 

Subcomissão de Inscrição e Processo Eleitoral. 

 
§1º Havendo pendência, prazo de 1 dia útil para regularização; 

 
 

§2º Publicação da lista homologada. 
 
 

CAPÍTULO V 

Do credenciamento 
 
 

Art. 9º O credenciamento será obrigatório. 
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a. Dia 02 de julho de 2026 na Secretaria Executiva do Conselho Municipal de 

Saúde, das 08h45 às 12h e das 13h às 17h, sito à Rua Francisco Torres, nº 

830 – Mezanino. 

b. Dia 04 de julho de 2026, no local da conferência, das 12h às 13h30. 

 
Parágrafo único – Quem realizar seu credenciamento no dia 02 de julho de 2026 na 

Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde, deverá assinar a lista de 

credenciamento apresentando documento com foto no dia da Conferência. 

 
Art. 10 Substituições: 

I – Por suplentes de outros subsegmentos ou segmentos, caso não haja suplente próprio; 

II – Após encerramento do credenciamento. 
 
 

CAPÍTULO VI 

Das propostas 
 
 
Art. 11 Cada entidade poderá apresentar 1 proposta em plataforma digital. 
 
 
§1º Prazo definido em cronograma; 
 
 
§2º Propostas serão sistematizadas. 
 
 

CAPÍTULO VII 

Dos grupos de trabalho 
 
 

Art. 12 Os Grupos de Trabalho (GTs) são instâncias de debate e deliberação inicial das 

propostas. 

 
Art. 13 Cada grupo contará com: 

I – 1 Coordenador; 

II – 1 Relator; 

III – 1 Coordenador adjunto e 1 Relator adjunto (eleito no grupo). 
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Art. 14 Os grupos terão até 40 participantes e deverão indicar até 1(uma) proposta por 

eixo para compor o relatório que irá para a Plenária Final da Conferência. 

 
Art. 15 Os trabalhos nos grupos seguirão a seguinte ordem: 

I – Abertura e apresentação dos participantes; 

II – Leitura do texto de referência; 

III – Leitura das propostas previamente inscritas; 

IV – Debate das propostas; 

V – Votação; 

VI – Consolidação das propostas aprovadas. 
 
 

Art. 16 O tempo dos trabalhos em grupo será de 2h (duas horas). 
 
 

Art. 17 A votação será: 

I – Individual, por CPF; 

II - Realizada preferencialmente por sistema eletrônico; 

III – Limitada a 1 (uma) proposta por eixo. As propostas mais votadas serão 

encaminhadas à plenária final. 

 
§1º Caso empate entre as propostas, estas serão consideradas aprovadas. 

 
 

Art. 18 Garantias: 

I – Sigilo; 

II – Rastreabilidade; 

III – Unicidade. 

§1º Contingência manual prevista, caso necessário. 
 
 

Art. 19 Em caso da decisão do grupo quanto à alteração da proposta inicial, esta 

será reclassificada para o processo de votação. 
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CAPÍTULO VIII 

Da plenária final 
 
 

Art. 20 Compete à plenária final: 

I – Aprovar as propostas mais votadas; 

II – Homologar entidades eleitas para compor o Conselho Municipal de Saúde 

Gestão 2027/2030; 

III – Eleger delegados para a 14ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná. 
 
 

Art. 21 Os trabalhos serão coordenados pela Comissão Organizadora ou pessoa 

designada por esta. 

 
CAPÍTULO IX 

Das eleições 
 
 

Art. 22 As eleições ocorrerão por segmento e subsegmento. 
 
 

Art. 23 Critérios: 

I – Consenso; 

II – Votação. 
 
 

Art. 24 Desempate: 

I – Maior representatividade do segmento do usuário; 

II – Persistindo, decisão da plenária. 
 
 

CAPÍTULO X 

Da conduta 
 
 

Art. 25 É dever dos participantes: 

I - Respeitar as falas; 

II – Cumprir o tempo estabelecido; 

III – Manter comportamento ético; 
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IV – Zelar pelo bom andamento dos trabalhos. 

 
CAPÍTULO XI 

Dos recursos financeiros 
 
 

Art. 26 As despesas correrão por conta do Fundo Municipal de Saúde. 
 
 

CAPÍTULO XII 

Das disposições finais 
 
 

Art. 27 Serão fornecidos certificados digitais e se necessário impresso, solicitando via e-

mail junto a Secretária do Conselho Municipal de Saúde. 

 
Art. 28 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 

 
 

Art. 29 Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovação. 
 
 

Art. 30 A Comissão Organizadora da 16ª Conferência Municipal de Saúde de Curitiba 

elaborará o Relatório Final e enviará para publicação no site oficial do Conselho de 

Saúde, em até 180 dias. 

 
Art. 31 Os casos omissos neste regimento serão resolvidos pela comissão organizadora, 

cabendo recurso à plenária da 16ª Conferência Municipal de Saúde de Curitiba. 

 
 
 
 
 
 

 
Comissão Organizadora 

16ª Conferência Municipal de Saúde de Curitiba 


